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PÁTIO COBERTO VESTIÁRIO MASC. VESTIÁRIO FEM. CIRCULAÇÃO SALA DE ATENDIMENTO CIRC. EXTERNA GRAMA CALÇADA RUAGRAMA PISCINA
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

CARIMBOS:

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO 
CONHECIMENTO QUE O PRESENTE PROJETO, 
RELATIVO À CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU 
RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO APROVADO 
APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE 
ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS NO DECRETO Nº 3.302, 
DE ABRIL DE 2016; DECLARAMOS, AINDA, QUE O 
PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS 
LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E 
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO 
À ACESSIBILIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE 
PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS 
NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À 
ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE 
HABITABILIDADE. ESTAMOS CIENTES QUE A 
DESOBEDIÊNCIAS ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO 
DE AÇÃO JUDICIAL NAS ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, 
ALÉM DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
DECORRENTES DE EVENTUAIS PREJUÍZOS A 
TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS 
CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE OUTRAS, A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 003 DE 16 DE JANEIRO DE 2014, 
EM SEUS ARTIGOS 7º E 8º. 

              -------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ

                        CNPJ:04.628.046/0001-00
                        PREFEITA

           -----------------------------------------------------------------------------
             ENGª. CIVIL  VIVIAN LIMA DE OLIVEIRA

          CREA14162-D                                                                                          
             AUTORIA DE PROJETO

ASSINATURAS:

PREFEITURA 
MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE 
NHAMUNDÁ

2025 ARQ /
ANO: TIPO: FOLHA:

MODIFICAÇÕES:

CONVENIENTE: LOCAL:
MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ/AM SEDE DO MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ/AM

OBJETO: ÁREAS:
CONSTRUÍDA:
403,31 m²

COBERTA:
403,31 m²

TOTAL: 806,61 m²

DATA:

DIM:

ESCALA:

ENG. CIVIL VIVIAN LIMA DE OLIVEIRA
CREA: 14162-D

ARQ. URB. ISMAEL DA SILVA TARGINO
CAU: A277080-6

AUTORIA:

V
I
S
T
O

PREFEITO MUNICIPAL:
RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO

AUTORIA:

A

B

C

D

E

F

G

H1 : 75

04 06

CORTES

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ

04/06/21

1 : 75
CORTE A1

1 : 75
CORTE B2

1 : 75
CORTE C3


